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Caxambu, 29 de outubro de 2004. 
 

À Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ 
Att.: Presidência da ALERJ 
Deputado Jorge Picciani 
Rua Dom Manuel, s/nº - Centro 
20010-090 
 
Cc para: 
Deputado Edino Fonseca 
Rua Dom Manuel, s/nº - Centro 
Gabinete número 416 – 4ºandar 
20010-090 
 
 
Prezado senhor presidente da Assembléia Legislativa, 
 

A Assembléia Geral da ANPOCS, em sua XXVIII Encontro Anual, manifesta 
publicamente o seu repúdio ao projeto de lei nº 717/2003, de autoria do deputado Edino 
Fonseca, em trâmite  na Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que prevê a 
criação, pelo Governo Estadual, de um Programa de Auxílio às pessoas que optarem pela 
mudança da homossexualidade para a heterossexualidade. 

 
Do ponto de vista dos cientistas sociais brasileiros, tal projeto ameaça o caráter 

laico das instituições republicanas brasileiras, uma vez que a homossexualidade não é 
cientificamente considerada uma doença, nem legalmente um crime no país. 
 

A proposta de seminário temático “Corpo, Sexualidade e Identidade”  foi elaborada 
pelos pesquisadores: Sérgio Carrara (Universidade Estadual do Rio de Janeiro - UERJ), 
Maria Filomena Gregori (Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP), e Júlio Assis 
Simões (Universidade de São Paulo – USP). 

           
 

 Atenciosamente, 
 

 
Maria Arminda do Nascimento Arruda 

Secretária executiva da ANPOCS 


